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TERMO DE REFERÊNC IA

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1 . CONTRATAÇAO DE MÉD ICO ESPEC IALIZADO NA REALIZAÇÃO DO PROCED IMENTO
C IRURG ICO DE H ISTEROSCOPIA .

ITEM DESCR IÇÃO UN ID .
M ED IDA

QUANT .

01 CONTRATAÇAO DE MÉD ICO ESPEC IAL IZADO NA
REAL IZAÇÃO DO PROCED IM ENTO C IRURG ICO DE
H ISTEROSCOPIA .

UN IDADE 01

2. JUST IF ICAT IVA
2.1 . A pac ien te M aria das G raças da S ilva Nobre fo i ava liada com m iom a subm ocoso de 1,4cm ,

necess itando de proced im ento c irú rg ico de h is te roscop ia , conform e prontuá rio m éd ico .

2 .2 . A necess idade de rea liza r o proced im ento c irú rg ico , parte da Secre ta ria M un ic ipa l de Saúde, que
jus tificou que é necessário , por m otivo de com plicação suprac itada ante rio rm ente . Conform e
so lic itado em prontuário M éd ico , e jus tificado pe la a Secre ta ria M un ic ipa l de Saúde do Munic íp io , a
necess idade de rea liza r es te proced im ento c irú rg ico . D ian te d isso , a Secre ta ria de Saúde so lic itou
o proced im ento c irú rg ico na pac ien te ora em questão , a fim que possa m in im izar as com plicações
decorren tes do prob lem a ocas ionado .

2 .3 . Ass im , em razão da urgênc ia que o caso reque r, cons iderando que a dem ora na espera pe la
rea liza ção do proced im ento pe lo SUS pode agravar a inda m ais a s ituação da pac ien te , e
cons ide rando que a m esm a afirm a não ter cond ições finance iras de custear o proced im ento
c irú rg ico às suas expensas, sugere-se ao Poder Púb lico a adoção de m edidas tendentes a garantir
a rea lização da c iru rg ia com as m otivações suprac itadas.

3. CLASS IF ICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 . O s serviços a serem contra tados enquad ram -se nos pressupostos do Decre to n° 2.271, de 1997,

constitu indo-se em ativ idades m ateria is acessó rias , ins trum enta is ou com plem entares à á rea de
com petênc ia lega l do órgão lic itan te , não ine ren tes às catego rias func iona is abrang idas por seu
respectivo p lano de cargos.

3 .2 . A pres tação dos serviços não gera v íncu lo em pregatíc io entre os em pregados da Contra tada e a
Adm in is tração, vedando-se qua lque r re lação entre es tes que carac terize pessoa lidade e
subord inação d ire ta .

4. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERV IÇOS
4.1 . O prazo para o in íc io da pres tação dos serviços será a partir do receb im ento da O rdem de

Fornec im ento /No ta de Em penho.

4 .2 . O s serviços serão pres tados e tidos com o conc lu ído prov isoriam ente pe lo (a) responsáve l pe lo
acom panham ento e fisca liza ção do contra to , para e fe ito de posterio r ve rificação de sua
conform idade com as espec ificações constan tes neste Term o de Referênc ia .

4 .3 . O s serviços poderão ser re je itados, no todo ou em parte , quando em desacordo com as
espec ificações constan tes neste Term o de Referênc ia , devendo ser corrig idos , a contar da
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notificação da contra tada, às suas custas , sem pre ju ízo da ap licação das pena lidades.

4 .4 . O s serviços serão tidos com o to ta lm ente pres tados defin itivam ente , após a consta tação e
consequente ace itação m edian te te rm o c ircunstanc iado.

4 .5 . O receb im ento provisório ou defin itivo do ob je to não exc lu i a responsab ilidade da contra tada pe los
pre ju ízos resu ltan tes da incorre ta execução do contra to .

5. DA L IQU IDAÇÃO E DO PAGAMENTO

5.1 . Depo is de receb ida a docum entação, o se tor de gestão orçam entário -finance ira procederá à
rea liza ção do reg is tro contáb il da liqu idação da despesa, obedecendo aos prazos estabe lec idos
pe lo Decre to M un ic ipa l n .º 027 /2017 - PMP .

5 .2 . O pagam ento será e fe tuado contra em penho, após a apresen tação da Nota F isca l, dev idam ente
rubricada pe lo responsáve l pe lo receb im ento e liqu idada, por in te rm éd io da P re fe itu ra .

5 .3 . O responsáve l pe lo a tes to da pertinen te despesa, conferirá a docum entação lega lm ente ex ig íve l
para e fe ito do ad im plem ento da obrigação, ve rificando, jun to aos respectivos órgãos exped ido res ,
as auten tic idades das certidões de regu la ridade apresen tadas, bem com o se o ob je to a tende às
espec ificações e cond ições deste contra to , ass im com o estabe lece o art. 63 da Le i nº 4 .320, de 17
de m arço de 1964 , de m odo que, em não sendo detec tada pendênc ia , será em itido o ates to .

5 .4 . Após o cum prim ento de todas as prov idênc ias que tra ta os itens ante rio res , a docum entação
deverá ser im ed ia tam ente rem etida ao setor com petente para fins de pagam ento .

5 .5 . O pagam ento será e fe tuado de acordo com a Reso lução n.º 032 /2016 – TCE /RN , subs id iada pe lo
art. 5 º da Le i 8 .666/93 e regu lam entada pe lo Decre to M un ic ipa l n .º 027/2017 - PMP , obedecendo a
ordem crono lóg ica dos credores cu jas despesas já fo ram liqu idadas.

5 .6 . No âm bito de cada un idade gestora , o pagam ento das despesas orçam entárias será e fe tuado após
exped ição da ordem de pagam ento a que se re fere o art. 64 da Le i nº 4 .320 , de 17 de m arço de
1964, respe itados a ordem crono lóg ica das ex ig ib ilidades, c lass ificada por fon te d ife renc iada de
recursos , e os prazos:

5 .6 .1 .de até 5 (c inco) d ias ú te is , con tados da apresen tação da nota fisca l, fa tu ra ou docum ento
equ iva len te , conform e determ ina o § 3º do art. 5 º da Le i nº 8 .666 , de 21 de junho de 1993,
com re lação às obrigações de ba ixo va lo r, que são as obrigações cu jos va lo res não
u ltrapassem o lim ite de que tra ta o inc iso II do art. 24 .

5 .6 .2 .de no máx im o 30 (trin ta ) d ias , contados a partir da data do ates to , no que d iz respe ito aos
dem ais casos, com o prevê a a línea “a” do inc iso X IV do art. 40 da Le i nº 8 .666, de 21 de junho
de 1993.

5 .7 . Consta tada qua lquer pendênc ia em re lação ao docum ento fisca l, as certidões nega tivas , ao
fornec im ento do ob je to ou de parce la deste , in te rrom per-se-ão os prazos opon íve is à un idade
gestora exc lus ivam ente quanto ao credor corre la to à pendênc ia , sem pre ju ízo ao prossegu im ento
das liqu idações e pagam entos aos dem ais credores pos ic ionados em ordem crono lóg ica das
ex ig ib ilidades.

5 .8 . Havendo erro na apresen tação da Nota F isca l ou dos docum entos pertinen tes à contra ta ção, ou ,
a inda, c ircunstânc ia que im peça a liqu idação da despesa, com o, por exem plo , obrigação finance ira
penden te , decorren te de pena lidade im posta ou inad im plênc ia , o pagam ento ficará sobres tado até
que a Contra tada prov idenc ie as m edidas saneadoras . Nesta h ipó tese , o prazo para pagam ento
in ic ia r-se-á após a com provação da regu la riza ção da s ituação, não acarre tando qua lquer ônus
para a Contra tan te .

5 .9 . Consta tando-se a s ituação de irregu la ridade da contra tada, será providenc iada sua advertênc ia ,
por escrito , para que , no prazo de 5 (c inco) d ias , regu la rize sua s ituação ou, no m esm o prazo ,
apresen te sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado um a vez, por igua l período, a crité rio da
contra tan te .
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5.10 . Não havendo regu la riza ção ou sendo a defesa cons ide rada im procedente , a contra tan te
deverá com unicar aos órgãos responsáve is pe la fisca lização da regu la ridade fisca l quanto à
inad im p lênc ia da contra tada, bem com o quanto à ex is tênc ia de pagam ento a ser e fe tuado, para
que se jam ac ionados os m eios pertinen tes e necessá rios para garantir o receb im ento de seus
créd itos .

5 .11 . Pers is tindo a irregu la ridade, a contra tan te deverá ado tar as m edidas necessárias à resc isão
contra tua l nos autos do processo adm in is tra tivo correspondente , assegurada à contra tada a am pla
defesa .

5 .12 . Havendo a efe tiva execução do ob je to , os pagam entos serão rea lizados norm alm ente , a té
que se dec ida pe la resc isão do contra to , caso a contra tada não regu la rize sua s ituação.

5 .13 . Q uando do pagam ento , será e fe tuada a re tenção tribu tá ria prev is ta na leg is lação ap licáve l.

5 .13 .1 . A Contra tada regu la rm ente optan te pe lo S im ples Nac iona l, nos term os da Le i
Com plem entar nº 123 , de 2006 , não sofre rá a re tenção tribu tá ria quanto aos im postos e
contribu ições abrang idos por aque le reg im e. No entan to , o pagam ento ficará cond ic ionado à
apresen tação de com provação, por m eio de docum ento ofic ia l, de que faz jus ao tra tam ento
tribu tá rio favo rec ido prev is to na re ferida Le i Com plem entar.

5 .14 . Nos casos de eventua is a trasos de pagam ento , desde que a Contra tada não tenha
concorrido , de a lgum a form a, para tan to , fica convenc ionado que a taxa de com pensação
finance ira dev ida pe la Contra tan te , en tre a data do venc im ento e o efe tivo ad im plem ento da
parce la , é ca lcu lada m edian te a ap licação da segu in te fó rm ula :
EM = I x N x VP , sendo :
EM = Encargos m ora tó rios ;
N = Núm ero de d ias entre a data previs ta para o pagam ento e a do efe tivo pagam ento ;
VP = Valor da parce la a ser paga .
I = Índ ice de com pensação finance ira = 0,00016438 , ass im apu rado:

I = (TX ) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percen tua l da taxa anua l = 6%

6. DAS OBR IGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 . Ex ig ir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pe la Contra tada , de acordo com as

c láusu las contra tua is e os term os de sua proposta ;

6 .2 . Exercer o acom panham ento e a fisca lização dos serviços , por serv idor espec ia lm ente des ignado,
ano tando em reg is tro próprio as fa lhas detec tadas, ind icando d ia , m ês e ano, bem com o o nom e
dos em pregados eventua lm ente envo lv idos , e encam inhando os apontam entos à auto ridade
com petente para as prov idênc ias cabíve is ;

6 .3 . Notifica r a Contra tada por escrito da ocorrênc ia de eventua is im perfe ições no curso da execução
dos serviços , fixando prazo para a sua correção;

6 .4 . Pagar à Contra tada o va lo r resu ltan te da pres tação do serviço , no prazo e cond ições estabe lec idas
no Term o de Referênc ia ;

6 .5 . E fe tuar as re tenções tribu tá rias dev idas sobre o va lo r da Nota F isca l/Fa tura fo rnec ida pe la
contra tada, no que coube r.

7. OBR IGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 . Executa r os serv iços conform e espec ificações deste Term o de Referênc ia , com a alocação dos

em pregados necessários ao perfe ito cum prim ento das c láusu las contra tua is , a lém de fornecer os
m ateria is e equ ipam entos , fe rram entas e utensílios necessários , na qua lidade e quantidade
espec ificadas neste Term o de Referênc ia ;

7 .2 . Repa rar, corrig ir, rem over ou substitu ir, às suas expensas, no to ta l ou em parte , no prazo fixado
pe lo fisca l do contra to , os serv iços efe tuados em que se verifica rem víc ios , de fe itos ou incorreções
resu ltan tes da execução ou dos m ateria is em pregados;
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7.3 . M an ter o em pregado nos horários predeterm inados pe la Adm in is tração, quando coube r;

7 .4 . Responsab iliza r-se pe los v íc ios e danos decorren tes da execução do ob je to , de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Cód igo de Defesa do Consum idor (Le i nº 8 .078, de 1990), ficando a
Contra tan te auto rizada a desconta r da garantia , caso ex ig ida no Term o de Referênc ia , ou dos
pagam entos dev idos à Contra tada , o va lo r correspondente aos danos sofridos ;

7 .5 . U tiliza r em pregados hab ilitados e com conhec im entos bás icos dos serviços a serem executados,
em conform idade com as norm as e determ inações em vigor;

7 .6 . Vedar a utiliza ção, na execução dos serviços , de em pregado que se ja fam ilia r de agen te púb lico
ocupante de cargo em com issão ou função de confiança no órgão Contra tan te , nos term os do
artigo 7° do Decre to n° 7.203, de 2010 ;

7 .7 . Apresentar os em pregados dev idam ente un ifo rm izados e identificados por m eio de crachá, a lém de
provê-los com os Equ ipam entos de P ro teção Ind iv idua l - EP I, quando for o caso;

7 .8 . Apresentar à Contra tan te , quando for o caso, a re lação nom ina l dos em pregados que adentra rão o
ó rgão para a execução do serviço ;

7 .9 . Responsab iliza r-se por todas as obrigações traba lh is tas , soc ia is , p revidenc iá rias , tribu tá rias e as
dem ais prev is tas na leg is la ção espec ífica , cu ja inad im p lênc ia não trans fere responsab ilidade à
Contra tan te ;

7 .10 . A tende r as so lic itações da Contra tan te quanto à substitu ição dos em pregados a locados, no
prazo fixado pe lo fisca l do contra to , nos casos em que ficar consta tado descum prim ento das
obrigações re la tivas à execução do serviço , conform e descrito neste Term o de Referênc ia ;

7 .11 . Ins tru ir seus em pregados quanto à necess idade de acatar as norm as in te rnas da
Adm in is tração;

7 .12 . Ins tru ir seus em pregados a respe ito das ativ idades a serem desem penhadas, a le rtando-os a
não executar a tiv idades não abrang idas pe lo contra to , devendo a Contra tada re la ta r à Contra tan te
toda e qua lquer ocorrênc ia neste sentido , a fim de ev ita r desv io de função;

7 .13 . Re la ta r à Contra tan te toda e qua lquer irregu la ridade ve rificada no decorre r da pres tação dos
serviços ;

7 .14 . Não perm itir a u tilização de qua lquer traba lho do m enor de dezesse is anos, exceto na
cond ição de aprend iz para os m aiores de quato rze anos; nem perm itir a u tiliza ção do traba lho do
m enor de dezo ito anos em traba lho notu rno , perigoso ou insa lub re ;

7 .15 . M an ter duran te toda a vigênc ia do contra to , em com patib ilidade com as obrigações
assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação ex ig idas na lic itação;

7 .16 . G uardar s ig ilo sobre todas as in fo rm ações obtidas em decorrênc ia do cum prim ento do
contra to ;

7 .17 . A rcar com o ônus decorren te de eventua l equ ívoco no d im ens ionam ento dos quantita tivos
de sua proposta , devendo com plem entá-los , caso o previs to in ic ia lm ente em sua proposta não se ja
sa tis fa tó rio para o atend im ento ao ob je to da lic itação, exceto quando ocorre r a lgum dos eventos
arro lados nos inc isos do § 1º do art. 57 da Le i nº 8 .666 , de 1993.

7 .17 .1 . ind icar preposto para representá -la duran te a execução do contra to .

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 . Não será adm itida a subcontra tação do ob je to lic ita tó rio .

9. ALTERAÇÃO SUBJET IVA

9.1 . É adm iss íve l a fusão, c isão ou incorpo ração da contra tada com /em outra pessoa ju ríd ica , desde
que se jam observados pe la nova pessoa ju ríd ica todos os requ is itos de hab ilitação ex ig idos na
lic itação orig ina l; se jam m antidas as dem ais c láusu las e cond ições do contra to ; não ha ja pre ju ízo à
execução do ob je to pactuado e ha ja a anuênc ia expressa da Adm in is tração à continu idade do
contra to .
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10. CONTROLE E F ISCAL IZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 . O acom panham ento e a fisca lização da execução do contra to cons is tem na ve rificação da

conform idade da pres tação dos serviços e da a locação dos recursos necessá rios , de form a a
assegurar o perfe ito cum prim ento do a jus te , devendo ser exerc idos por um ou m ais representan tes
da Contra tan te , espec ia lm ente des ignados, na form a dos arts . 67 e 73 da Le i nº 8 .666, de 1993.

10 .2 . A verificação da adequação da pres tação do serviço deverá ser rea lizada com base nos
crité rios prev is tos neste Term o de Referênc ia .

10 .3 . A fisca lização técn ica dos contra tos ava lia rá constan tem ente a execução do ob je to e
utiliza rá .

10 .4 . Na h ipó tese de com portam ento contínuo de desconform idade da pres tação do serviço em
re lação à qua lidade ex ig ida , bem com o quando esta u ltrapassar os n íve is m ín im os to le ráve is
prev is tos nos ind icadores , a lém dos fa to res reduto res , devem ser ap licadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previs tas no ato convocatório .

10 .5 . O fisca l técn ico poderá rea liza r ava liação d iá ria , sem ana l ou m ensa l, desde que o período
esco lh ido se ja su fic ien te para aferir o desem penho e qua lidade da pres tação dos serviços .

10 .6 . O fisca l técn ico , ao ve rifica r que houve subd im ens ionam ento da produ tiv idade pactuada,
sem perda da qua lidade na execução do serviço , deverá com unicar à autoridade responsáve l para
que esta prom ova a adequação contra tua l à produ tiv idade efe tivam ente rea lizada , respe itando-se
os lim ites de a lte ração dos va lo res contra tua is previs tos no § 1º do art. 65 da Le i nº 8 .666, de 1993.

10 .7 . A conform idade do m ateria l a ser u tilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
jun tam ente com o docum ento da CONTRATADA que contenha sua re lação deta lhada , de acordo
com o estabe lec ido neste Term o de Referênc ia e na proposta , in fo rm ando as respectivas
quantidades e espec ificações técn icas , ta is com o: m arca , qua lidade e form a de uso.

10 .8 . O representan te da Contra tan te deverá prom ove r o reg is tro das ocorrênc ias verificadas,
ado tando as prov idênc ias necessárias ao fie l cum prim ento das c láusu las contra tua is , con form e o
d isposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Le i nº 8 .666 , de 1993.

10 .9 . O descum prim ento to ta l ou parc ia l das dem ais obrigações e responsab ilidades assum idas
pe la Contra tada ense ja rá a ap licação de sanções adm in is tra tivas , p rev is tas neste Term o de
Referênc ia e na leg is lação vigente , podendo cu lm ina r em resc isão contra tua l, con form e d isposto
nos artigos 77 e 80 da Le i nº 8 .666 , de 1993.

10 .10 . A fisca liza ção de que tra ta es ta c láusu la não exc lu i nem reduz a responsab ilidade da
Contra tada , inc lus ive perante te rce iros , por qua lque r irregu la ridade, a inda que resu ltan te de
im perfe ições técn icas , v íc ios red ib itó rios , ou em prego de m ateria l inadequado ou de qua lidade
in fe rio r e , na ocorrênc ia desta , não im plica em corresponsab ilidade da Contra tan te ou de seus
agentes e prepostos , de conform idade com o art. 70 da Le i n º 8 .666, de 1993 .

11. DO REAJUSTE

11.1 . O s preços são fixos e irrea jus táve is no prazo de um ano contado da data lim ite para a
apresen tação das propostas .

11 .1 .1 . Dentro do prazo de vigênc ia do contra to e m edian te so lic itação da contra tada, os preços
contra tados pode rão sofre r rea jus te após o in te rregno de um ano, ap licando-se o índ ice
IPCA /IBGE , exc lus ivam ente para as obrigações in ic iadas e conc lu ídas após a ocorrênc ia da
anua lidade.

11 .2 . Nos rea jus tes subsequentes ao prim e iro , o in te rregno m ín im o de um ano será contado a
partir dos efe itos finance iros do ú ltim o rea jus te .

11 .3 . No caso de atraso ou não d ivu lgação do índ ice de rea jus tam ento , o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a im portânc ia ca lcu lada pe la ú ltim a va riação conhec ida , liqu idando a
d ife rença correspondente tão logo se ja d ivu lgado o índ ice defin itivo . F ica a CONTRATADA
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obrigada a apresenta r m emória de cá lcu lo re fe ren te ao rea jus tam ento de preços do va lo r
rem anescente , sem pre que este ocorre r.

11 .4 . Nas aferições fina is , o índ ice utilizado para rea jus te será , obriga to riam ente , o defin itivo .

11 .5 . Caso o índ ice estabe lec ido para rea jus tam ento venha a ser ex tin to ou de qua lque r fo rm a
não possa m ais ser u tilizado, será adotado , em substitu ição , o que vie r a ser de term inado pe la
leg is lação então em vigor.

11 .6 . Na ausênc ia de previsão lega l quanto ao índ ice substitu to , as partes e legerão novo índ ice
ofic ia l, para rea jus tam ento do preço do va lo r rem anescente , por m eio de term o ad itivo .

11 .7 . O rea jus te será rea lizado por apostilam ento .

12. DA GARANT IA DA EXECUÇÃO

12.1 . Não haverá ex igênc ia de garan tia contra tua l da execução do contra to .

13. DAS SANÇÕES ADM IN ISTRAT IVAS
13.1 . Com ete in fração adm in is tra tiva nos term os da Le i nº 10 .520, de 2002 , a CONTRATADA que :

13 .1 .1 . inexecutar to ta l ou parc ia lm ente qua lque r das obrigações assum idas em decorrênc ia da
contra tação;

13 .1 .2 . ense ja r o re ta rdam ento da execução do ob je to ;

13 .1 .3 . fa lhar ou fraudar na execução do contra to ;

13 .1 .4 . com porta r-se de m odo in idôneo ; e

13.1 .5 . com eter fraude fisca l.

13 .2 . Pe la inexecução to ta l ou parc ia l do ob je to deste contra to , a Adm in is tração pode ap licar à
CONTRATADA as segu in tes sanções:
13 .2 .1 . Advertênc ia por escrito , quando do não cum prim ento de qua isque r das obrigações

contra tua is cons ide radas fa ltas leves, ass im entend idas aque las que não acarre tam pre ju ízos
s ign ifica tivos para o serviço contra tado;

13 .2 .2 . M u lta de:
13 .2 .2 .1 . 0 ,1% (um déc im o por cento) a té 0 ,2% (do is déc im os por cento) por d ia sobre o va lo r

ad jud icado em caso de atraso na execução dos serviços , lim itada a inc idênc ia a 15
(qu inze ) d ias . Após o déc im o qu in to d ia e a crité rio da Adm in is tração, no caso de
execução com atraso , poderá ocorre r a não-ace itação do ob je to , de form a a configurar,
nessa h ipó tese , inexecução to ta l da obrigação assum ida, sem pre ju ízo da resc isão
un ila te ra l da avença;

13 .2 .2 .2 . 0 ,1% (um déc im o por cento) a té 10% (dez por cento) sobre o va lo r ad jud icado , em
caso de atraso na execução do ob je to , por período superio r ao previs to no sub item
ac im a ou de inexecução parc ia l da obrigação assum ida;

13 .2 .2 .3 . 0 ,1% (um déc im o por cento) a té 15% (qu inze por cento) sobre o va lo r ad jud icado ,
em caso de inexecução to ta l da obrigação assum ida;

13 .2 .2 .4 . 0 ,2% a 3,2% por d ia sobre o va lo r do contra to , conform e deta lham ento constan te
das tabe las 1 e 2 aba ixo ; e

13.2 .2 .5 . 0 ,07% (sete centés im os por cento) do va lo r do contra to por d ia de atraso na
apresen tação da garan tia (se ja para re fo rço ou por ocas ião de prorrogação), observado
o máx im o de 2% (do is por cento . O atraso superio r a 25 (vin te e c inco) d ias auto riza rá a
Adm in is tração CONTRATANTE a prom ove r a resc isão do contra to ;

13 .2 .2 .6 . As pena lidades de m ulta decorren tes de fa tos d iversos serão cons ide radas
independentes entre s i.

13 .2 .3 . Suspensão de lic ita r e im ped im ento de contra ta r com o órgão, en tidade ou un idade
adm in is tra tiva pe la qua l a Adm in is tração Púb lica ope ra e atua concre tam ente , pe lo prazo de
até do is anos;

13 .2 .4 . Sanção de im ped im ento de lic ita r e contra ta r com órgãos e entidades da União pe lo prazo
de até c inco anos;
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13.2 .5 . Dec la ração de in idone idade para lic ita r ou contra ta r com a Adm in is tração Púb lica , enquan to
perdu rarem os m otivos dete rm inantes da pun ição ou até que se ja prom ovida a reab ilitação
peran te a própria auto ridade que ap licou a pena lidade, que será conced ida sem pre que a
Contra tada ressarc ir a Contra tan te pe los pre ju ízos causados;

13 .2 .6 . As sanções prev is tas nos sub itens anterio res poderão ser ap licadas à CONTRATADA
juntam ente com as de m ulta , descontando -a dos pagam entos a serem efe tuados.

13 .3 . Para efe ito de ap licação de m ultas , às in frações são atribu ídos graus, de acordo com as
tabe las 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNC IA

1 0,2% ao d ia sobre o va lo r do contra to

2 0,4% ao d ia sobre o va lo r do contra to

3 0,8% ao d ia sobre o va lo r do contra to

4 1,6% ao d ia sobre o va lo r do contra to

5 3,2% ao d ia sobre o va lo r do contra to

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCR IÇÃO GRAU

1 Perm itir s ituação que crie a poss ib ilidade de causar dano fís ico ,
lesão corpora l ou conseqüênc ias le ta is , por ocorrênc ia ; 05

2
Suspender ou in te rrom per, sa lvo m otivo de força m aior ou caso

fortu ito , os serv iços contra tua is por d ia e por un idade de
atend im ento ;

04

3 Serv ir-se de func ionário sem qua lificação para executar os
serv iços contra tados, por em pregado e por d ia ; 03

4 Recusar-se a executar serv iço dete rm inado pe la fisca liza ção, por
serv iço e por d ia ; 02

Para os itens a segu ir, de ixar de:

5 Cum prir de te rm inação form al ou ins trução com plem entar do ó rgão
fisca lizado r, por ocorrênc ia ; 02

6 Substitu ir em pregado a locado que não atenda às necess idades
do serviço , por func ioná rio e por d ia ; 01

7

Cum prir qua isque r dos itens do Term o de Referênc ia e seus
Anexos não prev is tos nesta tabe la de m ultas , após re inc idênc ia
fo rm alm ente notificada pe lo ó rgão fisca lizador, por item e por

ocorrênc ia ;

03

8 Ind icar e m anter duran te a execução do contra to os prepostos
previs tos no Term o de Referênc ia /con tra to ; 01
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9 P rov idenc ia r tre inam ento para seus func ionários conform e
prev is to na re lação de obrigações da CONTRATADA 01

13.4 . Tam bém ficam su je itas às pena lidades do art. 87 , III e IV da Le i nº 8 .666, de 1993, as
em presas ou pro fiss iona is que :
13 .4 .1 . tenham sofrido condenação defin itiva por pra ticar, por m eio do losos, fraude fisca l no

reco lh im ento de qua isque r tribu tos ;
13 .4 .2 . tenham pra ticado atos ilíc itos visando a frus tra r os ob je tivos da lic itação;
13 .4 .3 . dem onstrem não possu ir idone idade para contra ta r com a Adm in is tração em virtude de atos

ilíc itos pra ticados.
13 .4 .4 . A ap licação de qua lquer das pena lidades prev is tas rea liza r-se-á em processo adm in is tra tivo

que assegurará o contrad itó rio e a am pla defesa à Contra tada , observando-se o proced im ento
prev is to na Le i n º 8 .666, de 1993 , e subs id ia riam ente a Le i nº 9 .784, de 1999 .

13 .4 .5 . A auto ridade com petente , na ap licação das sanções, levará em cons ide ração a grav idade
da conduta do in fra to r, o cará te r educativo da pena, bem com o o dano causado à Contra tan te ,
observado o princ íp io da propo rc iona lidade.

Porta legre /RN , 08 de agosto de 2023.

TEM ÍSTOCLES MAIA DE LUCENA
Secre tário M un ic ipa l de Saúde e Saneam ento
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